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AVISO DA CPL 

RESULTADO FINAL DO CERTAME 

PROCESSO Nº 054/2023 - TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público resultado final do PROCESSO Nº 054/2023 – TP Nº 

002/2023 - Objeto: Contratação empresa para execução de obras de pavimentação e drenagem 

pluvial em trecho da Rua Prudente Arino dos Reis Junqueira, localizadas no Bairro Deputado Federal 

Juarez Antunes, no município de Estrela Dalva/MG, compreendendo os serviços especificados 

conforme Projeto Básico, planilha orçamentária e memorial descritivo. 

 

EMPRESA VENCEDORA 

 

Foi considerada vencedora a empresa RC SILVA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

43.554.300/0001-25, que apresentou o valor global de R$50.876,63 (cinquenta mil oitocentos e setenta 

e seis reais e sessenta e três centavos) deste certame. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

01 – Em cumprimento ao parágrafo 5º do artigo 109 da Lei já citada. A Comissão de Licitação 

comunica aos interessados que os autos do processo administrativo relativo ao presente certame 

estão com vista franqueada, diariamente, no horário 12:00 às 16:00 horas, na sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Estrela Dalva. 

 

02 - Certifico que foi dada publicidade, nos termos da Lei 8.666/93, no site oficial do Município 

www.estreladalva.mg.gov.br, também no quadro de avisos do hall de entrada da Prefeitura, no 

Diário Oficial dos Municípios Mineiros, instituído pela Associação Mineira dos Municípios – AMM 

www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, por força da Lei Municipal 1.010/2013, Decreto Municipal 

871/2013, ao presente ato administrativo. 

 

Estrela Dalva, 12 de julho de 2023. 

 

Roberta Rocha Valladão Sodré 

Presidente da CPL 
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